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por parte do segundo outorgante, implicará a exclusão da compar-
ticipação financeira.

14 de Novembro de 2005. — O Presidente do Instituto do Desporto
de Portugal, Luís Bettencourt Sardinha. — O Reitor da Universidade
da Beira Interior, Manuel José dos Santos Silva.

(O presente protocolo está isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas, em conformidade com o artigo 75.o
da Lei n.o 55-B/2004, de 30 de Dezembro.)

Homologo.

28 de Novembro de 2005. — O Secretário de Estado da Juventude
e do Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias.

Protocolo n.o 6/2006. — Referência n.o 294/2005. — De acordo
com o disposto na alínea h) do artigo 7.o dos Estatutos do Instituto
do Desporto de Portugal, anexos ao Decreto-Lei n.o 96/2003, de 7 de
Maio, é celebrado entre o Instituto do Desporto de Portugal, adiante
designado por IDP, representado pelo seu presidente, Prof. Doutor
Luís Bettencourt Sardinha, ou primeiro outorgante, e a Universidade
de Trás-os-Montes e Alto Douro, adiante designada por UTAD, repre-
sentada pelo reitor, Prof. Doutor Armando Mascarenhas Ferreira,
ou segundo outorgante, um protocolo que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.a

Objecto do protocolo

O presente protocolo tem por objecto a concessão de uma com-
participação financeira à UTAD para suporte de encargos com o
projecto «Desenhos observacionais para análise de padrões aquáticos
no desenvolvimento das técnicas da natação desportiva», a realizar
ao abrigo do Programa de Apoio Financeiro à Investigação no Des-
porto, adiante designado por PAFID, instituído pelo IDP.

Cláusula 2.a

Período de vigência do protocolo

O período de vigência deste protocolo decorre desde a data da
sua assinatura até 31 de Julho de 2006, sem prejuízo de posterior
prorrogação, sempre que tal obrigue à alteração do respectivo cro-
nograma, decorrente de situações devidamente justificadas e apro-
vadas pelo IDP.

Cláusula 3.a

Obrigações

1 — O primeiro outorgante obriga-se a prestar apoio financeiro
ao segundo outorgante até ao montante máximo de E 6100, calculado
e aprovado com base nas despesas elegíveis apresentadas, tendo em
vista a prossecução do objecto do presente protocolo.

2 — O segundo outorgante obriga-se a:

a) Realizar o plano de trabalhos de acordo com os elementos
e o cronograma apresentados e aprovados no processo de
candidatura;

b) Respeitar criteriosamente os prazos estabelecidos no regu-
lamento do PAFID;

c) Deixar expressa a menção, em todos os trabalhos realizados
ao abrigo do presente protocolo, de terem sido apoiados finan-
ceiramente através do PAFID;

d) Cumprir na íntegra com todas as demais obrigações inerentes
ao regulamento do PAFID.

Cláusula 4.a

Regime de comparticipação financeira

A comparticipação financeira referida no n.o 1 da cláusula 3.a é
s u p o r t a d a p o r d o t a ç ã o d o P I D D A C — F o r m a -
ção — rubrica 04.08.01B005, de acordo com o regime da administração
financeira e de tesouraria do Estado.

Cláusula 5.a

Disponibilização da comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira referida na cláusula 3.a será dis-
ponibilizada em três momentos e em parcelas, respectivamente, de
35 %, 30 % e 35 %, de acordo com o seguinte:

a) O pagamento referente ao primeiro momento será efectuado
logo após a decisão da concessão de apoio e assinatura do
protocolo;

b) O pagamento referente ao segundo momento será efectuado
após o envio do relatório intermédio ao IDP, de acordo com
o cronograma apresentado;

c) O pagamento referente ao terceiro momento é efectuado
mediante apresentação do relatório final, do estudo elaborado
acompanhado de resumo em português e em inglês, bem como
da entrega dos comprovativos referentes a todas as despesas
elegíveis, o qual deve ser apresentado no prazo de 30 dias
após a conclusão da investigação, de acordo com o estabe-
lecido no regulamento.

2 — O pagamento das verbas referentes a cada um dos momentos
requer a apresentação de um documento contabilístico comprovativo
do valor atribuído.

3 — O não cumprimento do estabelecido nas alíneas b) e c) do
n.o 1 e no n.o 2 implicará o não pagamento da verba a comparticipar.

Cláusula 6.a

Acompanhamento e controlo da execução do protocolo

Compete ao IDP verificar o desenvolvimento do projecto que jus-
tificou a celebração do presente protocolo, procedendo ao acompa-
nhamento e controlo da sua execução, nos termos previstos no regu-
lamento do PAFID.

Cláusula 7.a

Âmbito e sentido do presente protocolo

O presente protocolo é interpretado e integrado de harmonia com
as disposições constantes do regulamento do PAFID, o qual faz parte
integrante deste acordo.

Cláusula 8.a

Incumprimento do protocolo

O incumprimento do presente protocolo ou o desvio dos seus objec-
tivos por parte do segundo outorgante implica a integral devolução
das verbas concedidas no prazo de 20 dias úteis, findo o qual se
procederá à cobrança coerciva.

Cláusula 9.a

Casos omissos

Em tudo o que for omisso no presente protocolo aplicar-se-ão as
disposições legais constantes da legislação em vigor.

O Presidente do Instituto do Desporto de Portugal, Luís Bettencourt
Sardinha. — O Reitor da Universidade de Trás-os-Montes e Alto
Douro, Armando Mascarenhas Ferreira.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas, em con-
formidade com o artigo 75.o da Lei n.o 55-B/2004, de 30
de Dezembro.)

Homologo.

28 de Novembro de 2005. — O Secretário de Estado da Juventude
e do Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Direcção Nacional da Polícia de Segurança Pública

Comando de Polícia de Faro

Despacho n.o 533/2006 (2.a série). — 1 — Nos termos do n.o 2
do artigo 60.o da Lei n.o 5/99, de 27 de Janeiro, e no uso da faculdade
que me foi conferida pelo despacho n.o 17 087/2005 (2.a série), publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 152, de 9 de Agosto de
2005, subdelego no subintendente Carlos Alberto da Conceição Anas-
tácio, 2.o comandante do Comando de Polícia de Faro, a competência
para a prática dos seguintes actos:

1.1 — Conceder licenças até 30 dias, com excepção da licença sem
vencimento;

1.2 — Justificar e injustificar faltas do pessoal com funções policiais
até ao posto de chefe, inclusive, e do pessoal com funções não policiais;

1.3 — Aprovar o plano de férias e as respectivas alterações por
interesse do serviço, bem como a sua acumulação parcial, de acordo
com orientações superiormente definidas, até ao posto de chefe, inclu-
sive, bem como do pessoal com funções não policiais;

1.4 — Autorizar o início das férias do efectivo até ao posto de
chefe, inclusive, bem como do pessoal com funções não policiais;

1.5 — Autorizar deslocações normais em território nacional, de
acordo com orientações superiormente definidas;
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1.6 — Autorizar despesas com a locação e aquisição de bens e ser-
viços e com empreitadas de obras públicas até ao limite de E 4987,98,
no âmbito do Comando de Polícia de Faro, com consulta prévia a,
pelo menos, duas entidades sempre que o valor o justifique;

1.7 — Decidir os pedidos de concessão e renovação de licenças
de uso e porte de armas de caça;

1.8 — Decidir, nas minhas faltas ou impedimentos, os processos
de contra-ordenações e aplicar coimas e sanções acessórias por infrac-
ções cometidas na área da jurisdição deste Comando, por violação
dos regulamentos de armas e munições, de explosivos e matérias peri-
gosas nos domínios de comércio, fabrico, aquisição, detenção, uso
e porte de armas e munições, bem como de comércio, aquisição,
controlo, produção, importação, exportação, detenção, armazenagem
e uso de produtos explosivos e de matérias perigosas.

2 — Ao abrigo do n.o 2 do artigo 60.o da Lei n.o 5/99, de 27 de
Janeiro, e do artigo 35.o do Código do Procedimento Administrativo,
delego no subintendente Carlos Alberto da Conceição Anastácio, 2.o
comandante do Comando de Polícia de Faro, sem prejuízo de outras
funções que venham a ser-lhe atribuídas, a competência para:

2.1 — Despachar os pedidos de certidões a que se refere o n.o
2 do artigo 64.o do Código do Procedimento Administrativo, referente
a documentos arquivados nas subunidades e serviços, excepto aqueles
que contenham matérias classificadas ou os casos em que haja motivo
de indeferimento, os quais me submeterá para decisão, com infor-
mação ou parecer;

2.2 — Controlar e verificar o andamento das escalas de transfe-
rências entre subunidades e os serviços do Comando, autorizando
e anulando pedidos de transferências internas, excepto os dos oficiais
ou os que impliquem indeferimento;

2.3 — Coordenar, orientar e controlar o processamento de remu-
nerações, suplementos, encargos sociais e benefícios sociais;

2.4 — Presidir à Junta de Saúde do Comando nas minhas faltas
ou impedimentos;

2.5 — Autorizar a simples detenção no domicílio e os empréstimos
e transferências de armas de caça;

2.6 — Fazer executar, bem como inspeccionar, e proceder ao con-
trolo legal técnico e de eficiência de toda a actividade do Comando
de Polícia respeitante aos serviços administrativos, financeiros, logís-
ticos e de apoio geral;

2.7 — Superintender na utilização racional das instalações e dos
equipamentos, bem como na sua manutenção e conservação;

2.8 — Fiscalizar e controlar os bens patrimoniais à carga do
Comando;

2.9 — Proferir despachos de mero expediente e assinar a corres-
pondência da gestão corrente necessária à instrução e ao desenvol-
vimento dos processos, com excepção de comunicações aos gover-
nadores civis, presidentes das câmaras municipais e, internamente,
ao director nacional, aos directores nacionais-adjuntos, ao inspector-
-geral, aos directores dos estabelecimentos de ensino e aos coman-
dantes dos comandos e das unidades especiais, quando dirigidos direc-
tamente a estas entidades ou quando tais documentos contenham
matérias classificadas.

3 — Tendo em atenção o conceito de delegação de competências,
conservo, nomeadamente, os seguintes poderes:

a) Avocação a qualquer momento e sem formalidades de quais-
quer assuntos, sem que isto implique a derrogação, ainda
que parcial, da presente subdelegação e delegação;

b) Direcção e controlo dos actos delegados;
c) Modificação ou revogação dos actos praticados no âmbito

no presente despacho.

4 — Nos termos do n.o 3 do artigo 137.o do Código do Procedimento
Administrativo, ratifico todos os actos praticados pelo referido oficial
no âmbito das competências previstas nos números anteriores até
à publicação do presente despacho,

28 de Novembro de 2005. — O Comandante, Jorge Guerreiro
Cabrita, subintendente.

Departamento de Recursos Humanos

Despacho (extracto) n.o 534/2006 (2.a série). — Por despacho
de 10 de Março de 2005 da provedora da Santa Casa da Misericórdia
de Lisboa, foi autorizada a requisição, nos termos do n.o 3 do artigo 27.o
do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, da técnica superior
de 1.a classe Maria Fernanda Pinto de Almeida para exercer funções

nos Serviços Sociais da PSP, pelo período de um ano, com efeitos
a 1 de Abril de 2005.

15 de Dezembro de 2005. — Pelo Director, a Chefe da Divisão
de Gestão de Recursos Humanos, Leopoldina Pereira.

Despacho (extracto) n.o 535/2006 (2.a série). — Por despacho
de 14 de Dezembro de 2005 da directora nacional-adjunta para a
área de recursos humanos, proferido no uso da competência delegada
pelo despacho n.o 17 085/2005 (2.a série), publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 152, de 9 de Agosto de 2005, foram nomeadas
definitivamente, precedendo concurso, na categoria de assistente
administrativo principal, para o quadro de pessoal com funções não
policiais, nos termos do n.o 3 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 427/89,
de 7 de Dezembro, e do n.o 1 do artigo 41.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, as assistentes administrativas abaixo designadas,
ficando posicionadas no escalão 1, índice 222:

Maria Catarina Pires.
Maria Celeste Teixeira Vaz da Cunha.

15 de Dezembro de 2005. — Pelo Director, a Chefe da Divisão
de Gestão de Recursos Humanos, Leopoldina Pereira.

Despacho (extracto) n.o 536/2006 (2.a série). — Por despacho
de 6 de Dezembro de 2005 da directora nacional-adjunta para a área
de recursos humanos, proferido no uso da competência delegada pelo
despacho n.o 17 085/2005 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 152, de 9 de Agosto de 2005, foi nomeado definitivamente,
precedendo concurso, técnico principal da carreira de técnico de diag-
nóstico e terapêutica, nos termos do artigo 63.o do Decreto-Lei
n.o 564/99, de 21 de Dezembro, o técnico de 1.a classe da mesma
carreira Nuno Manuel dos Santos Dias, com efeitos reportados a
1 de Dezembro de 2005, ficando posicionado no escalão 4, índice 180,
da tabela em vigor para a Administração Pública.

15 de Dezembro de 2005. — Pelo Director, a Chefe da Divisão
de Gestão de Recursos Humanos, Leopoldina Pereira.

Governo Civil do Distrito de Braga

Despacho n.o 537/2006 (2.a série). — No uso da competência
delegada pelo despacho n.o 21/MEAI/2005, de 5 de Abril, do Ministro
de Estado e da Administração Interna, e nos termos do n.o 4 do
artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 252/92, de 19 de Novembro, na redacção
conferida pelo artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 213/2001, de 2 de Agosto,
exonero, a seu pedido, Carlos Alberto Fernandes Malainho do lugar
de adjunto do meu Gabinete de Apoio Pessoal, com produção de
efeitos a partir da data do presente despacho.

19 de Outubro de 2005. — O Governador Civil, Fernando Ribeiro
Moniz.

Despacho n.o 538/2006 (2.a série). — No uso da competência
delegada pelo despacho n.o 21/MEAI/2005, de 5 de Abril, do Ministro
de Estado e da Administração Interna, e nos termos do n.o 4 do
artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 252/92, de 19 de Novembro, na redacção
conferida pelo artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 213/2001, de 2 de Agosto,
nomeio adjunto do meu Gabinete de Apoio Pessoal Lúcio Manuel
Mota Pinto da Silva.

12 de Dezembro de 2005. — O Governador Civil, Fernando Ribeiro
Moniz.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Direcção-Geral dos Impostos

Aviso (extracto) n.o 201/2006 (2.a série). — Por despacho da
subdirectora-geral de 22 de Dezembro de 2005, por delegação de
competências do director-geral dos Impostos:

António José Teixeira da Silva, técnico de administração tributária
N II, chefe de finanças-adjunto da Cobrança, Secção de Cobrança
no Serviço de Finanças de Lisboa 13 — cessa a seu pedido o res-
pectivo cargo. (Isento de fiscalização prévia.)

28 de Dezembro de 2005. — A Chefe de Divisão, Ângela Santos.




